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NOTA EXPLICATIVA REFERENTE ÀS ALTERAÇÕES REALIZADAS NA 

PLANILHA DE PROJEÇÕES FINANCEIRAS – FEVEREIRO/2025 

  

I – Introdução 

O pedido de atualização do Plano de Recuperação Fiscal do Estado do Rio Grande do 

Sul (PRF-RS), encaminhado em 19 de novembro de 2024, por meio do Of. GG nº. 155/2024, 

previa dentre as medidas de ajuste a contratação da operação de crédito Resiliência Climática, 

no valor de até US$ 60 milhões, considerando o previsto no art. 5° da Lei Complementar nº 

206/2024, que incluiu o inciso VIII ao art. 11 da LC nº 159/2017.  

Na análise do pleito do Estado, a Coordenação-Geral de Operações de Crédito de 

Estados e Municípios (COPEM), por meio da Nota Técnica nº 4078/2024 concluiu que operação 

de crédito Resiliência Climática não se enquadra no previsto no inciso VIII do art. 11 da LC nº 

159/2017. Nesse sentido, a presente alteração do pedido de atualização do PRF-RS propõe a 

exclusão da referida operação das medidas de ajuste (retirando a Nota Técnica nº 016/2024) e 

o aumento do valor previsto para a operação de crédito Reestruturação de Passivos (atualizando 

o disposto na Nota Técnica nº 015/2024). 

Além disso, foram procedidos os ajustes no serviço da dívida, considerando correção 

das contas gráficas da LC nº 206/2024, seguindo o disposto no Parecer SEI nº 46/2025/MF, 

envolvendo alterações na Nota Tecnica nº 06/2024 – Serviço da Dívida. 

Assim, a presente nota explicativa tem por objetivo evidenciar as alterações realizadas 

no Anexo I - Planilha de Projeções Financeiras do Plano de Recuperação Fiscal do Estado do 

Rio Grande do Sul, no contexto do presente pedido de alteração pontual da atualização do PRF-

RS, com ajustes que partem da versão encaminhada em 19 de novembro de 2024, enviada como 

anexo ao Of. GG nº. 155/2024.  

 

II- Alterações no Anexo I – Planilha de Projeções Financeiras  

a) Aba “II-a) Medidas a Implementar” 

1. Alterações realizadas em rubrica referente ao “Plano de Pagamentos de Precatórios”, 

referência 1, Linha 6, e referência 16, Linha 21, refletindo os impactos da alteração 

do valor da Operação de Crédito Reestruturação de Passivos (para o valor de R$ 

2.422 milhões), com impacto (redução) nos desembolsos do Tesouro do Estado para 

a quitação do estoque de Precatórios.  D
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- Fluxo Afetado: “Sentenças Judiciais - Pessoal” (Linha 6): alteração na redução dos 

desembolsos do Tesouro do Estado necessários à quitação do estoque de 

Precatórios, em razão da alteração no valor Operação de Crédito Reestruturação de 

Passivos, passando de R$ 4.559 milhões no período de 2024 a 2029 (versão 

novembro/2024) para R$ 4.942 milhões (alterada), no período acumulado de 2024 a 

2029, e aumento no valor dos desembolsos para quitação de precatórios no ano de 

2025 pelo aumento dos valores da ingresso da Operação de Crédito Reestruturação 

de Passivos, passando de R$ 2.100 milhões, para R$ 2.422 milhões. Detalhamento 

está no “Anexo II_7 Nota Técnica 07 2024 – Sentenças Judiciais – Alteração 

Fevereiro/2025”, e no “Anexo III_4 Nota Técnica 015 2024 – Operação de Crédito 

Reestruturação de Passivos – Alteração Fevereiro/2025”. 

 

2. Alteração nas rubricas referentes à “Operação de Crédito Reestruturação de 

Passivos”, referências 13 a 15, Linhas 18 a 20, refletindo os impactos do aumento no 

valor previsto para a nova operação de crédito para o montante de R$ 2.422.000.000,00 

(dois bilhões, quatrocentos e vinte e dois milhões de reais).  

- Fluxo Afetado: “Operações de Crédito (X)” (Linha 18): alteração no montante de 

ingressos de R$ 2.100 milhões para R$ 2.422 milhões em 2025. A operação está 

detalhada no “Anexo III_4 Nota Técnica 015 2024 – Operação de Crédito 

Reestruturação de Passivos – Alteração Fevereiro/2025”. 

- Fluxo Afetado: “Juros e Encargos da Dívida (XX)” (Linha 19): alteração no montante 

de juros e encargos da dívida de R$ 1.157 milhões, no período acumulado de 2025 a 

2031 (versão novembro/2024), para R$ 1.334 milhões, no período acumulado de 2025 

a 2031 (alterada). Detalhamento está no “Anexo III_4 Nota Técnica 015 2024 – 

Operação de Crédito Reestruturação de Passivos – Alteração Fevereiro/2025”. 

- Fluxo Afetado: “Amortização da Dívida (XXVI)” (Linha 20): alteração no montante de 

amortização da dívida de R$ 1.350 milhões no período acumulado de 2027 a 2031 

(versão novembro/2024), para R$ 1.557 milhões (alterada). Detalhamento está no 

“Anexo III_4 Nota Técnica 015 2024 – Operação de Crédito Reestruturação de 

Passivos – Alteração Fevereiro/2025”. 
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3. Exclusão das rubricas referentes à “Operação de Crédito Resiliência Climática RS”, 

referência 17 a 19, Linhas 22 a 24, refletindo a retirada da medida de ajuste proposta, 

considerando a conclusão da COPEM na Nota Técnica nº 4078/2024. 

 

As Tabelas 1 e 2 apresentam respectivamente os valores da versão encaminhada em 

novembro de 2024 e os valores alterados das “Medidas a implementar” na presente versão 

(fevereiro de 2025).  

 

Tabela 1 – Aba II-a) Medidas a implementar – Novembro/2024– R$ milhões 

Ref. Descrição Fluxo Afetado 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031 

1 

Plano de pagamento de 

precatórios - ajuste dos 

pagamentos adicionais 

Sentenças Judiciais - Pessoal -184 -384 -607 -852 -1.123 -1.410 - - 

2 
Venda da folha de 

pagamentos 
Outras Receitas Patrimoniais - - 1.243 - - - - - 

3 
Operação de Crédito 

PROFISCO III 
Operações de Crédito (X) - - 214 214 214 - - - 

4 
Operação de Crédito 

PROFISCO III 

Juros e Encargos da Dívida 

(XX) 
- - 6 14 20 23 22 21 

5 
Operação de Crédito 

PROFISCO III 
Amortização da Dívida (XXVI) - - - - - 32 32 32 

6 
Operação de Crédito BIRD 

PROGESTÃO 
Operações de Crédito (X) - 27 54 80 80 27 - - 

7 
Operação de Crédito BIRD 

PROGESTÃO 

Juros e Encargos da Dívida 

(XX) 
- - 2 3 5 8 8 8 

8 
Operação de Crédito BIRD 

PROGESTÃO 
Amortização da Dívida (XXVI) - - - - 4 11 12 12 

9 
Operação de Crédito BIRD 

Pró-Resiliência RS 
Operações de Crédito (X) - 1741 - - - - - - 

10 
Operação de Crédito BIRD  

Pró-Resiliência RS 

Juros e Encargos da Dívida 

(XX) 
- 48 78 75 73 70 67 65 

11 
Operação de Crédito BIRD  

Pró-Resiliência RS 
Amortização da Dívida (XXVI) - - - 27 54 54 54 54 

12 

Plano de pagamento de 

precatórios - pagamentos 

com origem na operação de 

crédito 

Sentenças Judiciais - Pessoal - 1741 - - - - - - 

13 
Operação de Crédito  

Reestruturação de Passivos 
Operações de Crédito (X) - 2100 - - - - - - 

14 
Operação de Crédito  

Reestruturação de Passivos 

Juros e Encargos da Dívida 

(XX) 
- 144 244 208 185 154 126 96 

15 
Operação de Crédito  

Reestruturação de Passivos 
Amortização da Dívida (XXVI) - - - 150 300 300 300 300 

16 

Plano de pagamento de 

precatórios - pagamentos 

com origem na operação de 

crédito 

Sentenças Judiciais - Pessoal - 2100 - - - - - - 

17 
Operação de Crédito  

Resiliencia Climatica 
Operações de Crédito (X) - - 107 107 107 - - - 

18 
Operação de Crédito  

Resiliencia Climatica 

Juros e Encargos da Dívida 

(XX) 
- - 3 7 10 12 11 10 

19 
Operação de Crédito  

Resiliencia Climatica 
Amortização da Dívida (XXVI) - - - - - 16 16 16 
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Tabela 2 – Aba II-a) Medidas a implementar – Versão Fevereiro/2025– R$ milhões 

Ref. Descrição Fluxo Afetado 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031 

1 

Plano de pagamento de 

precatórios - ajuste dos 

pagamentos adicionais 

Sentenças Judiciais - Pessoal -199 -416 -657 -923 -1.217 -1.529 - - 

2 
Venda da folha de 

pagamentos 
Outras Receitas Patrimoniais - - 1.243 - - - - - 

3 
Operação de Crédito 

PROFISCO III 
Operações de Crédito (X) - - 214 214 214 - - - 

4 
Operação de Crédito 

PROFISCO III 

Juros e Encargos da Dívida 

(XX) 
- - 6 14 20 23 22 21 

5 
Operação de Crédito 

PROFISCO III 
Amortização da Dívida (XXVI) - - - - - 32 32 32 

6 
Operação de Crédito BIRD 

PROGESTÃO 
Operações de Crédito (X) - 27 54 80 80 27 - - 

7 
Operação de Crédito BIRD 

PROGESTÃO 

Juros e Encargos da Dívida 

(XX) 
- - 2 3 5 8 8 8 

8 
Operação de Crédito BIRD 

PROGESTÃO 
Amortização da Dívida (XXVI) - - - - 4 11 12 12 

9 
Operação de Crédito BIRD 

Pró-Resiliência RS 
Operações de Crédito (X) - 1741 - - - - - - 

10 
Operação de Crédito BIRD  

Pró-Resiliência RS 

Juros e Encargos da Dívida 

(XX) 
- 48 78 75 73 70 67 65 

11 
Operação de Crédito BIRD  

Pró-Resiliência RS 
Amortização da Dívida (XXVI) - - - 27 54 54 54 54 

12 

Plano de pagamento de 

precatórios - pagamentos 

com origem na operação de 

crédito 

Sentenças Judiciais - Pessoal - 1741 - - - - - - 

13 
Operação de Crédito  

Reestruturação de Passivos 
Operações de Crédito (X) - 2422 - - - - - - 

14 
Operação de Crédito  

Reestruturação de Passivos 

Juros e Encargos da Dívida 

(XX) 
- 167 281 240 213 177 145 111 

15 
Operação de Crédito  

Reestruturação de Passivos 
Amortização da Dívida (XXVI) - - - 173 346 346 346 346 

16 

Plano de pagamento de 

precatórios - pagamentos 

com origem na operação de 

crédito 

Sentenças Judiciais - Pessoal - 2422 - - - - - - 

 

 

b) Aba “I-Cenário Base” 

Foram procedidos ajustes no serviço da dívida, considerando correção das contas gráficas 

da LC 206, seguindo o disposto no Parecer SEI nº 46/2025/MF, envolvendo alterações na Nota 

Técnica nº 06/2024 – Serviço da Dívida. 

- Fluxo Afetado: “Juros e Encargos da Dívida (XX)” (Linha 14): alteração no montante 

de juros e encargos da dívida de R$ 24.279 milhões, no período acumulado de 2024 

a 2031 (versão novembro/2024), para R$ 24.376 milhões, no período acumulado de 

2024 a 2031 (alterada). Detalhamento está no “Anexo II_6 Nota Técnica nº 06/2024 – 

Serviço da Dívida – Alteração Fevereiro/2025”. 
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- Fluxo Afetado: “Amortização da Dívida (XXVI)” (Linha 15): alteração no montante de 

amortização da dívida de R$ 16.242 milhões no período acumulado de 2024 a 2031 

(versão novembro/2024), para R$ 16.304 milhões (alterada). Detalhamento está no 

“Anexo II_6 Nota Técnica nº 06/2024 – Serviço da Dívida – Alteração Fevereiro/2025”. 

 

b) Aba “IV-Verificações” 

Alteração realizada na projeção do “Serviço da Dívida por Competência” (Linha 37) para 

refletir os ajustes nas operações de crédito e nas contas gráficas da LC 206, seguindo o disposto 

no Parecer SEI nº 046/2025/MF.  

O comparativo entre os valores do serviço da dívida por competência da aba “IV-

Verificações” da Planilha de Projeções Financeiras encaminhada em novembro de 2024 e da 

“alteração de fevereiro/2025” está apresentado na Tabela 3, já́ o detalhamento está no “Anexo 

II_6 Nota Técnica nº 06/2024 – Serviço da Dívida – Alteração Fevereiro/2025”. 

Tabela 3 – Comparativo do Serviço da Dívida por Competência –Planilha Novembro 2024 
x Planilha Fevereiro 2025 – R$ milhões 

Item 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031 

Serviço da Dívida por 

Competência–versão 

novembro/2024 

6.805,39 3.625,39 1.844,35 2.094,53 6.791,56 9.766,82 10.113,60 10.544,95 10.680,36 

Serviço da Dívida por 

Competência–versão fevereiro/2025 
6.805,39 6.209,19 5.926,62 6.432,43 8.472,42 9.866,54 10.193,06 10.622,63 10.755,53 

 

III–Considerações Finais 

A presente nota explicativa buscou evidenciar as alterações realizadas no Anexo I – 

Planilha de Projeções Financeiras do Plano de Recuperação Fiscal do Estado do Rio Grande do 

Sul no pedido de alteração encaminhado em fevereiro de 2025, com ajustes que partem da 

versão enviada em novembro de 2024.  

 Porto Alegre, 27 de fevereiro de 2025. 

 
 

Juliana Daniela Rodrigues Mancuso 
Auditora-Fiscal da Receita Estadual 

 
Taís Vieira Bonatto 

Auditora-Fiscal da Receita Estadual 
 

Pricilla Maria Santana 
Secretária de Estado da Fazenda D
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